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Gazeta n.º 120 | sexta-feira, 23 de junho de 2017 

Jornal Oficial da União Europeia 

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE CONTEÚDOS DIGITAIS / Autoridade Europeia para a 

Proteção de Dados 

Direitos dos consumidores 

Cláusulas abusivas  

Comércio eletrónico  

Regulamento Geral da Proteção de Dados (RGPD) 

Vendas aos consumidores: «bens de consumo»: artigos móveis tangíveis 

(1) Síntese do Parecer relativo à proposta de diretiva sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de 

conteúdos digitais (O texto integral sobre este Parecer poderá ser consultado nas versões em alemão, francês e inglês no sítio web 

da AEPD em: www.edps.europa.eu) (2017/C 200/07). JO C 200 de 23.6.2017, p. 10-13.  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2017_200_R_0007&from=PT 

1. INTRODUÇÃO E CONTEXTO 

1.1. A consulta da AEPD pelo Conselho 

1. Em 9 de dezembro de 2015, a Comissão Europeia apresentou duas propostas legislativas relativas a novas regras contratuais 

aplicáveis às vendas em linha. As regras propostas relativas a contratos digitais incluem dois projetos de atos legislativos: 

— uma proposta de diretiva sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos digitais (2); 

— uma proposta de diretiva relativa a certos aspetos que dizem respeito a contratos de vendas em linha de bens (tangíveis) (3). 

2. As duas propostas devem ser encaradas como um pacote com objetivos comuns, nomeadamente o de eliminar os principais 

obstáculos ao comércio eletrónico transfronteiras na UE. No tocante mais especificamente à proposta de diretiva relativa aos 

contratos de fornecimento de conteúdos digitais aos consumidores (adiante designada a «Proposta»), a mesma tenciona dispor de 

um conjunto único de regras que abranja tanto os contratos para a venda e aluguer de conteúdos digitais quanto os contratos de 

serviços digitais. (...). 

1.2. A Proposta 

5. Atualmente, o fornecimento de conteúdos digitais a nível da UE é em parte regulado pela Diretiva relativa aos direitos dos 

consumidores, a Diretiva relativa às cláusulas abusivas e a Diretiva relativa ao comércio eletrónico. A Diretiva relativa às vendas aos 

consumidores não se aplica, dado que a definição de «bens de consumo» contida nessa diretiva é apenas extensível aos «artigos 

móveis tangíveis». 

6. Vários Estados-Membros já adotaram regras específicas aplicáveis aos conteúdos digitais, criando diferenças no âmbito e no 

conteúdo entre as regras nacionais que regem esses contratos. A Proposta visa, portanto, prever uma proteção harmonizada dos 

consumidores no que respeita aos conteúdos digitais. Neste contexto, a Proposta prevê um nível máximo de harmonização. 

7. No que diz respeito ao âmbito da Proposta, abrangerá não apenas os bens digitais (tais como filmes ou música, programas 

informáticos, aplicações móveis, livros eletrónicos), mas também serviços digitais (tais como plataformas de redes sociais e serviços 

http://www.edps.europa.eu/
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2017_200_R_0007&from=PT
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de computação em nuvem). Para que um contrato digital seja abrangido pelo âmbito de aplicação da diretiva proposta, deve prever 

o pagamento de um preço pelo consumidor, ou o consumidor deve «fornecer ativamente dados pessoais ou outros dados em 

contrapartida» (11). (...) 

CONCLUSÃO 

79. A AEPD saúda a iniciativa da Comissão que pretende dar uma ampla proteção aos consumidores na UE, alargando esta proteção 

aos «bens digitais» e ao incluir os casos nos quais os consumidores não pagam um preço com dinheiro. 

80. A AEPD reconhece a importância de dispor de regras claras e atualizadas que possam acompanhar e promover o 

desenvolvimento da economia digital. A este respeito, a AEPD continua a seguir ativamente as iniciativas da Comissão relativas ao 

Mercado Único Digital, porquanto a importância dos dados enquanto fonte de crescimento e inovação está no cerne dessas 

iniciativas. 

81. Neste contexto, saudamos a iniciativa do Conselho de consultar a AEPD. Trata-se de uma oportunidade para a AEPD dirigir várias 

recomendações e mensagens aos legisladores, quando debaterem a Proposta enviada à AEPD. 

82. Sobre a interação da Proposta com a legislação em matéria de proteção dos dados: 

— a Proposta levanta várias questões atendendo à natureza dos direitos fundamentais desses dados e à proteção específica 
concedida a esses dados ao abrigo do quadro da UE em matéria de proteção de dados; 

— a Proposta deve evitar incluir disposições suscetíveis de ter impacto no quadro em matéria de proteção dos dados, uma vez que a 
Proposta tem por base o artigo 114.º do TFUE, que já não é a base apropriada para regular o tratamento de dados; 

— em caso algum a Proposta deve alterar o equilíbrio encontrado pelo RGPD relativamente às circunstâncias nas quais o tratamento 
de dados pessoais pode ocorrer no mercado digital. 

83. Sobre a utilização de dados como contrapartida: 

— a AEPD considera que se deve evitar o termo «dados como contrapartida»; 

— para o efeito a AEPD propõe alternativas: 

— a utilização da noção de «serviços» na legislação da UE pode ser útil ao considerar como englobar serviços pelos quais não é pago 
um preço; 

— o âmbito de aplicação do RGPD que abrange a oferta de bens e serviços independentemente de se é necessário um pagamento 
também poderá ser uma consideração útil. 

84. Sobre a interação da Proposta com o RGPD: 

— tendo em conta a definição lata de dados pessoais, é provável que quase todos os dados fornecidos pelos consumidores ao 
prestador dos conteúdos digitais sejam considerados dados pessoais; 

— a AEPD recomenda que se evite referir dados fornecidos (ativamente) pelo consumidor, uma vez que contraria as regras 
existentes e futuras em matéria de proteção dos dados; 

— a Proposta deve indicar explicitamente que os dados objeto de tratamento pelos fornecedores apenas devem ser utilizados na 
medida em que tal seja consentâneo com o quadro da UE em matéria de proteção dos dados, nomeadamente o RGPD e a legislação 
em matéria de privacidade eletrónica; 

— a AEPD recomenda que os artigos 13.º e 16.º da Proposta façam referência ao RGPD no tocante aos direitos ao apagamento e ao 
direito de acesso aos próprios dados, desde que estejam em causa dados pessoais. No caso de haver tratamento de dados não 
pessoais (outros dados), a AEPD recomenda que as disposições dos artigos 13.º e 16.º sejam harmonizadas com o regime previsto no 
RGPD por razões de coerência. 

Bruxelas, 14 de março de 2017. 

Giovanni BUTTARELLI, Supervisor Europeu para a Proteção de Dados 

(2) COMISSÃO EUROPEIA: Bruxelas, 9.12.2015, COM (2015) 634 final - 2015/0287 (COD). - Proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu e do Conselho sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de conteúdos digitais 

(Texto relevante para efeitos do EEE) {SWD (2015) 274 final} {SWD (2015) 275 final}, 37 p. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52015PC0634&from=EN 
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(3) COMISSÃO EUROPEIA: Bruxelas, 9.12.2015, COM (2015) 635 final - 2015/0288 (COD). - Proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu e do Conselho sobre certos aspetos relativos aos contratos de vendas em linha de bens e outras vendas 

à distância de bens (Texto relevante para efeitos do EEE) {SWD (2015) 274} {SWD (2015) 275}, 34 p.  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52015PC0635&from=EN 

(4) Para mais informações, visitar: ‘DIGITAL CONTRACTS FOR EUROPE’ http://ec.europa.eu/justice/contract/digital-contract-rules/index_en.htm 

(5) Atualmente, no contexto da análise da Proposta, os principais textos aplicáveis são a Diretiva 95/46/CE, que será revogada e 

substituída pelo Regulamento (UE) 2016/679, e a Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de julho de 2002 

relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à 

privacidade e às comunicações eletrónicas) (JO L 201 de 31.7.2002, p. 37) (também designada «Diretiva Privacidade Eletrónica»). A 

Diretiva Privacidade Eletrónica deverá ser revogada pela recente Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 

relativo ao respeito pela vida privada e a proteção de dados pessoais nas comunicações e que revoga a Diretiva 2002/58/CE, de 10 

de janeiro de 2017, [COM (2017) 10 final] (Regulamento relativo à privacidade e às comunicações eletrónicas). 

(6) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os 

consumidores (JO L 95 de 21.4.1993, p. 29).  

(7) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 

31). 

(8) Diretiva 2000/31/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos 

serviços da sociedade de informação, em especial do comércio eletrónico, no mercado interno («Diretiva sobre o comércio 

eletrónico») (JO L 178 de 17.7.2000, p. 1). 

(9) Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativa aos direitos dos 

consumidores, que altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e 

que revoga a Diretiva 85/577/CEE do Conselho e a Diretiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 304 de 

22.11.2011, p. 64). 

(10) Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a 

Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados) (JO L 119 de 4.5.2016, p. 1). 

MERCADOS DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS: autorização da prestação de serviços de 

comunicação de dados  

(1) Regulamento de Execução (UE) 2017/1110 da Comissão, de 22 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 

execução no que se refere aos formulários, modelos e procedimentos normalizados de autorização dos prestadores de 

serviços de comunicação de dados e às notificações conexas, nos termos da Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e 

do Conselho relativa aos mercados de instrumentos financeiros (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/4217]. JO L 

162 de 23.6.2017, p. 3-13. ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1110/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1110&from=PT 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52015PC0635&from=EN
http://ec.europa.eu/justice/contract/digital-contract-rules/index_en.htm
http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1110/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1110&from=PT
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Artigo 1.º 

Designação dos pontos de contacto 

As autoridades competentes devem designar um ponto de contacto para o tratamento de todas as informações recebidas 

dos requerentes que solicitam autorização como prestadores de serviços de comunicação de dados. Os dados de contacto do 

ponto de contacto designado são divulgados ao público nos sítios web das autoridades competentes, devendo ser 

regularmente atualizados.  

Artigo 2.º 

Prestação de informações e notificação à autoridade competente 

1. Os requerentes de autorização para prestar serviços de comunicação de dados, de acordo com o título V da Diretiva 

2014/65/UE, devem fornecer à autoridade competente todas as informações, em conformidade com o artigo 61.º, n.º 2, da 

Diretiva 2014/65/UE, preenchendo o formulário de pedido constante do anexo I. 

2. O requerente deve notificar à autoridade competente as informações sobre todos os membros do seu órgão de 

administração, preenchendo o formulário de notificação constante do anexo II.  

3. O requerente deve identificar claramente no seu pedido o requisito específico a que se refere, nos termos do título V da 

Diretiva 2014/65/UE, e o documento em anexo ao pedido em que essas informações são fornecidas.  

4. O requerente deve indicar no seu pedido se qualquer requisito específico, nos termos do título V da Diretiva 2014/65/UE 

ou do Regulamento Delegado (UE) 2017/571 da Comissão, não é aplicável ao serviço de comunicação de dados objeto do seu 

pedido.  

5. As autoridades competentes devem indicar nos seus sítios web se os formulários de pedido devidamente preenchidos, as 

notificações e quaisquer informações adicionais conexas devem ser apresentados em papel, por via eletrónica ou de ambos 

os modos. 

Artigo 5.º 

Notificação de alterações na composição do órgão de administração 

1. Os prestadores de serviços de comunicação de dados devem notificar à autoridade competente, em papel, por via 

eletrónica ou de ambos os modos, qualquer alteração na composição do seu órgão de administração antes de essa alteração 

começar a produzir efeitos. Sempre que, por motivos devidamente fundamentados, não seja possível efetuar a notificação 

antes da alteração começar a produzir efeitos, a mesma deve ser apresentada no prazo de 10 dias úteis a contar da referida 

alteração.  

2. Os prestadores de serviços de comunicação de dados devem prestar as informações sobre a alteração referida no n.º 1 

preenchendo o formulário de notificação constante do anexo III. 

Artigo 6.º 

Comunicação da decisão de conceder ou recusar a autorização 

A autoridade competente deve informar o requerente, em papel, por via eletrónica ou de ambos os modos, da sua decisão 

de conceder ou recusar a autorização.  

Artigo 7.º 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é aplicável a partir de 3 de janeiro de 2018.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

ANEXO I 

Formulário de pedido de autorização para prestar serviços de comunicação de dados 

ANEXO II 

Formulário de pedido da lista dos membros do órgão de administração 
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ANEXO III 

Formulário de pedido de alterações na composição do órgão de administração 

(2) Regulamento (UE) n.º 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma 

Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.º 

716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84). 

(3) Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (Texto relevante para efeitos do EEE). 

JO L 173 de 12.6.2014, p. 349-496. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014 L 0065 — PT — 01.07.2016 — 002.006 — 1/144. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva aplica-se às empresas de investimento, aos operadores do mercado, aos prestadores de serviços de 

comunicação de dados e às empresas de países terceiros que prestam serviços de investimento ou exercem atividades de 

investimento através do estabelecimento de uma sucursal na União. 

2. A presente diretiva estabelece requisitos no que diz respeito ao seguinte: 

a) Condições de autorização e de exercício de atividade aplicáveis às empresas de investimento; 

b) Prestação de serviços ou atividades de investimento por parte de empresas de países terceiros, através do estabelecimento de 

uma sucursal; 

c) Autorização e funcionamento dos mercados regulamentados; 

d) Autorização e exercício de atividade dos prestadores de serviços de comunicação de dados; e ainda 

e) Supervisão, cooperação e aplicação da lei por parte das autoridades competentes. (...). 

Artigo 61.º 

Procedimentos para a concessão e recusa de pedidos de autorização 

1. A autoridade competente apenas concede uma autorização se e quando se tiver certificado cabalmente de que o 

requerente cumpre todos os requisitos decorrentes das disposições adotadas em aplicação da presente diretiva. 

2. O prestador de serviços de comunicação de dados fornece todas as informações, incluindo um programa de atividades 

que indique, nomeadamente, os tipos de serviços que pretende prestar e a sua estrutura organizativa, necessárias para 

permitir à autoridade competente certificar-se de que esse prestador adotou, no momento da autorização inicial, todas as 

medidas necessárias para cumprir as suas obrigações, tal como previstas no presente título. 

3. Os requerentes são informados, no prazo de seis meses a contar da apresentação do pedido devidamente instruído, da 

recusa ou concessão da autorização. 

4. A ESMA redige projetos de normas técnicas de regulamentação com vista a determinar: 

a) As informações a prestar às autoridades competentes nos termos do n.º 2, incluindo o programa de atividades; 

b) As informações incluídas nas notificações nos termos do artigo 63.º, n.º 3. 

A ESMA apresenta à Comissão os projetos de normas técnicas de regulamentação referidos no primeiro parágrafo até 3 de julho 

de 2015. É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, 

nos termos dos artigos 10.º a 14.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010.  

5. A ESMA redige projetos de normas técnicas de execução com vista a determinar os formulários, modelos e 

procedimentos normalizados para a notificação ou a prestação de informações previstas no n.º 2 do presente artigo e no 

artigo 63.º, n.º 3.  

A ESMA apresenta à Comissão esses projetos de normas técnicas de execução até 3 de janeiro de 2016. 

http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en
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É atribuída à Comissão competência para adotar as normas técnicas de execução a que se refere o primeiro parágrafo, nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010. 

Artigo 93.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 3 de julho de 2017, as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam de imediato à 

Comissão o texto dessas disposições. 

Os Estados-Membros aplicam as referidas disposições a partir de 3 de janeiro de 2018, com exceção das disposições que 

transpõem o artigo 65.º, n.º 2, que são aplicadas a partir de 3 de setembro de 2019. 

Quando os Estados-Membros adotarem estas disposições, estas contêm uma referência à presente diretiva ou são 

acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades desta referência são estabelecidas 

pelos Estados-Membros. Tais disposições contêm igualmente uma menção que especifique que as referências, nas 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas em vigor, às diretivas revogadas pela presente diretiva devem 

ser consideradas referências à presente diretiva. As modalidades da referência são estabelecidas pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no artigo 92.º a partir de 3 de julho de 2015. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão e à ESMA o texto das principais disposições de direito interno que 

adotarem nas matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 94.º 

Revogação 

A Diretiva 2004/39/CE, com a redação que lhe foi dada pelos atos referidos no Anexo III, Parte A, da presente diretiva, é 

revogada com efeitos a partir de 3 de janeiro de 2018, sem prejuízo das obrigações dos Estados-Membros no que respeita 

aos prazos de transposição para o direito nacional das diretivas indicadas no Anexo III, Parte B, da presente diretiva.  

As referências à Diretiva 2004/39/CE ou à Diretiva 93/22/CEE devem ser entendidas como sendo referências à presente 

diretiva ou ao Regulamento (UE) n.º 600/2014 e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência do Anexo IV 

da presente diretiva. 

As referências aos termos definidos na Diretiva 2004/39/CE ou na Diretiva 93/22/CEE, ou aos respetivos artigos, devem ser 

entendidas como referências aos termos equivalentes definidos na presente diretiva ou aos seus artigos. 

(4) Regulamento Delegado (UE) 2017/571 da Comissão, de 2 de junho de 2016, que complementa a Diretiva 2014/65/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação sobre a autorização, requisitos de 

organização e a publicação de transações no que respeita aos prestadores de serviços de comunicação de dados (JO L 87 de 

31.3.2017, p. 126). 

MERCADOS DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS: sanções e medidas impostas pelas 

autoridades competentes 

Investigações criminais  

Notificação da Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) pelas autoridades competentes 

Sanções administrativos 

Sanções penais 

(1) Regulamento de Execução (UE) 2017/1111 da Comissão, de 22 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 

execução no que diz respeito aos procedimentos e formulários para a apresentação de informações sobre as sanções e 

medidas em conformidade com a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (Texto relevante para efeitos do 

EEE) [C/2017/4219]. JO L 162 de 23.6.2017, p. 14-21. ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1111/oj 

http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1111/oj
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PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1111&from=PT 

Artigo 1.º 

Pontos de contacto 

1. Cada autoridade competente designa um ponto de contacto único para o envio de comunicações sobre qualquer questão 

relacionada com a apresentação de informações em conformidade com os artigos 2.º a 6.º. As autoridades competentes 

notificam à Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) os pontos de contacto designados de 

acordo com o primeiro parágrafo.  

2. A ESMA designa um ponto de contacto para a receção das comunicações referidas no n.º 1. 3.A ESMA publica o ponto de 

contacto a que se refere o n.º 2 no seu sítio web. 

Artigo 2.º 

Procedimento e formulários para a apresentação de informações 

1. As autoridades competentes transmitem à ESMA as informações a que se refere o artigo 71.º, n.º 3, segundo parágrafo, e 

o artigo 71.º, n.º 5, da Diretiva 2014/65/UE, utilizando as interfaces disponíveis no sistema informático criado pela ESMA 

para gerir a receção, armazenamento, publicação e troca dessas informações.  

2. As informações a que se refere o n.º 1 são comunicadas à ESMA num ficheiro de relatório com o formato estabelecido no 

anexo I do presente regulamento. 

Artigo 4.º 

Prazos 

1. As autoridades competentes notificam à ESMA as sanções administrativas impostas mas não publicadas, incluindo 

qualquer recurso relativo às mesmas e o respetivo resultado, enviando o ficheiro de relatório no prazo máximo de dez dias 

úteis a contar da adoção da decisão de não publicar a sanção.  

2. As autoridades competentes notificam à ESMA quaisquer informações, incluindo a decisão transitada em julgado, sobre 

todas as sanções penais, enviando o ficheiro de relatório no prazo máximo de dez dias úteis a contar do dia em que tenha 

recebido essas informações. 

Artigo 5.º 

Apresentação anual de informações agregadas sobre as sanções e medidas 

As autoridades competentes fornecem à ESMA as informações referidas no artigo 71.º, n.º 4, primeiro parágrafo, da Diretiva 

2014/65/UE preenchendo o formulário constante do anexo II do presente regulamento. Esse formulário deve incluir as 

informações relativas a todas as sanções e medidas impostas pela autoridade competente, como referido no artigo 71.º da 

Diretiva 2014/65/UE, durante o ano civil anterior. O formulário referido no primeiro parágrafo deve ser preenchido por via 

eletrónica e enviado à ESMA por correio eletrónico até 31 de março de cada ano.  

Artigo 6.º 

Apresentação anual de dados anónimos e agregados sobre as investigações criminais e sanções penais 

Quando os Estados-Membros tiverem, em conformidade com o artigo 70.º da Diretiva 2014/65/UE, imposto sanções penais 

no contexto das infrações referidas nesse artigo, as autoridades competentes fornecem à ESMA os dados referidos no artigo 

71.º, n.º 4, segundo parágrafo, da Diretiva 2014/65/UE preenchendo o formulário constante do anexo III do presente 

regulamento. O formulário deve incluir dados sobre todas as investigações penais realizadas e todas as sanções penais 

impostas pela autoridade competente no contexto das infrações referidas no artigo 71.º, n.º 4, segundo parágrafo, da 

Diretiva 2014/65/UE, durante o ano civil anterior. O formulário referido no primeiro parágrafo deve ser preenchido por via 

eletrónica e enviado à ESMA por correio eletrónico até 31 de março de cada ano. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1111&from=PT
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Artigo 7.º 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

O presente regulamento é aplicável a partir de 3 de janeiro de 2018.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

ANEXO I 

Formulário para a apresentação de informações nos termos do artigo 71.º, n.º 3, segundo parágrafo, e do artigo 71.º, n.º 

5, da Diretiva 2014/65/UE 

ANEXO II 

Formulário para apresentação de informações agregadas sobre todas as sanções e medidas impostas pelas autoridades 

competentes 

ANEXO III 

Formulário para a apresentação de dados anónimos e agregados sobre todas as investigações criminais conduzidas e 

sanções penais impostas 

(2) Regulamento (UE) n.º 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma 

Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.º 

716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84). 

(3) Regulamento (UE) n.º 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 (Texto relevante para efeitos do EEE). JO L 173 de 

12.6.2014, p. 84-148. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014R0600 — PT — 01.07.2016 — 001.002 — 1/72 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2014/600/2016-07-01  

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014R0600-20160701&qid=1498234919906&from=PT 

(4) Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (Texto relevante para efeitos do EEE). 

JO L 173 de 12.6.2014, p. 349-496. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014 L 0065 — PT — 01.07.2016 — 002.006 — 1/144. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva aplica-se às empresas de investimento, aos operadores do mercado, aos prestadores de serviços de 

comunicação de dados e às empresas de países terceiros que prestam serviços de investimento ou exercem atividades de 

investimento através do estabelecimento de uma sucursal na União. 

2. A presente diretiva estabelece requisitos no que diz respeito ao seguinte: 

a) Condições de autorização e de exercício de atividade aplicáveis às empresas de investimento; 

b) Prestação de serviços ou atividades de investimento por parte de empresas de países terceiros, através do estabelecimento de 

uma sucursal; 

c) Autorização e funcionamento dos mercados regulamentados; 

d) Autorização e exercício de atividade dos prestadores de serviços de comunicação de dados; e ainda 

e) Supervisão, cooperação e aplicação da lei por parte das autoridades competentes. (...). 

http://data.europa.eu/eli/reg/2014/600/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014R0600-20160701&qid=1498234919906&from=PT
http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en
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Artigo 71.º 

Publicação das decisões 

1. Os Estados-Membros preveem que as autoridades competentes publicam qualquer decisão relativa à imposição duma 

sanção ou medida administrativa em caso de violação do Regulamento (UE) n.º 600/2014 ou das disposições nacionais 

adotadas em aplicação da presente diretiva nos seus sítios web oficiais imediatamente após a pessoa a quem um sanção 

tenha sido aplicada ter sido informada dessa decisão. A publicação deve incluir, no mínimo, informações sobre o tipo e a 

natureza da infração e a identidade das pessoas responsáveis. Essa obrigação não é aplicável a decisões que imponham 

medidas de natureza investigativa. 

Todavia, se a publicação da identidade das pessoas coletivas ou dos dados pessoais das pessoas singulares for considerada 

desproporcionada pela autoridade competente na sequência de uma avaliação casuística efetuada quanto à 

proporcionalidade da publicação desses dados, ou se a publicação puser em causa a estabilidade dos mercados financeiros 

ou uma investigação em curso, os Estados-Membros asseguram que as autoridades competentes tomam uma das 

seguintes medidas: 

a) Diferem a publicação da decisão relativa à imposição da sanção ou outra medida até ao momento em que deixem de existir as 

razões para a não publicação; 

b) Publicam a decisão relativa à imposição da sanção ou outra medida em regime de anonimato em termos consentâneos com o 

direito nacional, se tal publicação anónima garantir uma proteção efetiva dos dados pessoais em causa; 

c) Não publicar a decisão de impor uma sanção ou outra medida caso as opções apresentadas nas alíneas a) e b) sejam 

consideradas insuficientes para garantir: 

i) que a estabilidade dos mercados financeiros não seja posta em causa, 

ii) a proporcionalidade da publicação dessas decisões relativamente a medidas consideradas de natureza menor. 

Caso seja decidida a publicação da sanção ou outra medida em regime de anonimato, a publicação dos dados relevantes pode ser 

adiada durante um prazo razoável e se for previsível que no decurso desse prazo deixam de existir as razões para a publicação 

anónima. 

2. Caso da decisão de aplicação de uma sanção ou outra medida seja interposto recurso perante as autoridades judiciais 

relevantes ou outras, as autoridades competentes também publicam, de imediato, no seu sítio web oficial, essas 

informações bem como informações posteriores relativas aos resultados desse recurso. Além disso, qualquer decisão que 

anule uma decisão anterior de impor uma sanção ou outra medida também deve ser publicada. 

3. As autoridades competentes garantem que as publicações nos termos do presente artigo permanecem no seu sítio web 

oficial durante um período de pelo menos cinco anos após a sua publicação. Os dados pessoais contidos na publicação 

apenas são mantidos no sítio web oficial da autoridade competente durante o período necessário em conformidade com 

as regras aplicáveis em matéria de proteção dos dados. 

As autoridades competentes informam a ESMA sobre todas as sanções administrativas impostas mas não comunicadas em 

conformidade com o n.º 1, alínea c), incluindo qualquer recurso das mesmas e o seu resultado. Os Estados-Membros 

asseguram que as autoridades competentes recebem as informações e a decisão transitada em julgado relativamente a 

quaisquer sanções penais impostas e transmite-as à ESMA. A ESMA mantém uma base de dados central das sanções que 

lhe são comunicadas exclusivamente para efeitos de intercâmbio de informações entre autoridades competentes. Essa 

base de dados é acessível apenas às autoridades competentes e é atualizada com base nas informações prestadas pelas 

autoridades competentes. 

4. Os Estados-Membros transmitem anualmente à ESMA informações agregadas sobre todas as sanções e outras medidas 

impostas nos termos dos n.ºs 1 e 2. Esta obrigação não é aplicável às medidas de investigação. A ESMA publica essa 

informação num relatório anual. 

Se os Estados-Membros decidirem, nos termos do artigo 70.º, estabelecer sanções penais para as infrações às disposições 

referidas nesse artigo, as suas autoridades competentes facultam anualmente à ESMA dados tornados anónimos e 

agregados relativos às investigações criminais iniciadas ou processos penais ou sanções penais impostas. A ESMA publica 

os dados sobre as sanções penais impostas num relatório anual. 
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5. Caso torne pública uma medida ou uma sanção administrativa ou penal, a autoridade competente comunica, 

simultaneamente, o facto à ESMA. 

6. Caso uma sanção administrativa ou penal divulgada diga respeito a uma empresa de investimento, operador de 

mercado, prestador de serviços de comunicação de dados, instituição de crédito relativamente a serviços e atividades de 

investimento ou serviços auxiliares ou às sucursais de empresas de países terceiros autorizados nos termos da presente 

diretiva, a ESMA adita uma referência a essa sanção no registo pertinente. 

7. A ESMA redige projetos de normas técnicas de execução relativas aos procedimentos e formulários para a apresentação 

de informações, tal como referido no presente artigo. 

A ESMA apresenta à Comissão esses projetos de normas técnicas de execução até 3 de janeiro de 2016. 

É atribuída à Comissão competência para adotar as normas técnicas de execução a que se refere o primeiro parágrafo, nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010. 

Artigo 93.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 3 de julho de 2017, as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam de imediato à 

Comissão o texto dessas disposições. 

Os Estados-Membros aplicam as referidas disposições a partir de 3 de janeiro de 2018, com exceção das disposições que 

transpõem o artigo 65.º, n.º 2, que são aplicadas a partir de 3 de setembro de 2019. 

Quando os Estados-Membros adotarem estas disposições, estas contêm uma referência à presente diretiva ou são 

acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades desta referência são estabelecidas 

pelos Estados-Membros. Tais disposições contêm igualmente uma menção que especifique que as referências, nas 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas em vigor, às diretivas revogadas pela presente diretiva devem 

ser consideradas referências à presente diretiva. As modalidades da referência são estabelecidas pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no artigo 92.º a partir de 3 de julho de 2015. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão e à ESMA o texto das principais disposições de direito interno que 

adotarem nas matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 94.º 

Revogação 

A Diretiva 2004/39/CE, com a redação que lhe foi dada pelos atos referidos no Anexo III, Parte A, da presente diretiva, é 

revogada com efeitos a partir de 3 de janeiro de 2018, sem prejuízo das obrigações dos Estados-Membros no que respeita 

aos prazos de transposição para o direito nacional das diretivas indicadas no Anexo III, Parte B, da presente diretiva.  

As referências à Diretiva 2004/39/CE ou à Diretiva 93/22/CEE devem ser entendidas como sendo referências à presente 

diretiva ou ao Regulamento (UE) n.º 600/2014 e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência do Anexo IV 

da presente diretiva. 

As referências aos termos definidos na Diretiva 2004/39/CE ou na Diretiva 93/22/CEE, ou aos respetivos artigos, devem ser 

entendidas como referências aos termos equivalentes definidos na presente diretiva ou aos seus artigos. 
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SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE SCHENGEN (SIS) 

(1) Síntese do Parecer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados sobre a nova base jurídica do Sistema de 

Informação de Schengen (O texto integral do presente parecer encontra-se disponível em alemão, francês e inglês no sítio web da AEPD 

em www.edps.europa.eu) (2017/C 200/08). JO C 200 de 23.6.2017, p. 14-16. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2017_200_R_0008&from=PT 

1. INTRODUÇÃO E CONTEXTO 

1. O Sistema de Informação de Schengen (adiante designado «SIS») foi criado em 1995 pelo artigo 92.º da Convenção de aplicação 

do Acordo de Schengen. A segunda geração do Sistema de Informação de Schengen (adiante designado «SIS II») entrou em 

funcionamento em 9 de abril de 2013 com base nos seguintes instrumentos jurídicos: 

— Regulamento (CE) n.º 1987/2006 relativo à utilização do SIS II nos controlos de nacionais de países terceiros que não satisfazem as 

condições de admissão ou permanência no espaço Schengen; 

— Decisão 2007/533/JAI relativa à utilização do SIS II para cooperação policial e judiciária em matéria penal; e 

— Regulamento (CE) n.º 1986/2006 relativo ao acesso ao SIS II pelos serviços dos Estados-Membros competentes pela emissão de 

certificados de matrícula dos veículos. (...) 

5. CONCLUSÕES 

52. Em jeito de comentário geral, a AEPD toma nota da complexidade do cenário existente dos sistemas de informação da UE e 

gostaria de incentivar o legislador a refletir, para além das propostas atuais, num quadro jurídico mais consistente, coerente e 

abrangente para os sistemas de informação de grande escala da UE para efeitos de gestão das fronteiras e de controlo da aplicação 

da legislação na observância plena dos princípios da proteção de dados. 

53. A AEPD saúda a atenção prestada à proteção dos dados no conjunto das propostas relativas ao SIS. Não obstante, considera 

haver margem para melhoria das questões que a seguir se expõem. 

54. A AEPD gostaria de sublinhar que a falta de uma avaliação de impacto (da proteção de dados) não permite avaliar cabalmente a 

necessidade e proporcionalidade das alterações propostas à base jurídica em vigor do SIS II. Em especial, atendendo aos riscos 

colocados pela introdução de novas categorias de dados, nomeadamente os novos identificadores biométricos, no sistema, a AEPD 

recomenda que seja levada a cabo uma avaliação da necessidade de recolher e utilizar esses dados no SIS e da proporcionalidade da 

sua recolha. 

55. No tocante ao acesso ao SIS por parte das Equipas da Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira (GEFC), das equipas de pessoal 

envolvidas nas tarefas relacionadas com o regresso e dos membros das equipas de apoio à gestão da migração, a AEPD salienta que 

o grande número de diferentes intervenientes envolvidos no tratamento de dados não deve resultar em indefinições da 

responsabilização entre a Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira e os Estados-Membros. Por conseguinte, recomenda 

que se especifique nas Propostas que a responsabilidade e a responsabilização finais pelo tratamento de dados pessoais serão das 

autoridades relevantes dos Estados-Membros, que serão consideradas «responsáveis pelo tratamento» nos termos da legislação da 

UE em matéria de proteção de dados. 

56. Além disso, as equipas da GEFC, as equipas de pessoal envolvidas nas tarefas relacionadas com o regresso e os membros das 

equipas de apoio à gestão da migração não devem ter acesso a todas as categorias de alertas no SIS, mas apenas às relevantes para 

a missão da equipa em causa. Simultaneamente, as Propostas devem especificar claramente que o acesso ao SIS deve ficar apenas 

circunscrito aos representantes dos órgãos autorizados. 

57. A AEPD gostaria também de chamar a atenção do legislador para a necessidade de justificar cabalmente a proporcionalidade da 

extensão do período de conservação de dados dos alertas sobre pessoas de três anos na base jurídica em vigor para cinco anos no 

pacote legislativo proposto. 

http://www.edps.europa.eu/
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOC_2017_200_R_0008&from=PT


Gazeta n.º 120 (23-06-2017)  

 

12 
 

58. Para além das principais preocupações identificadas anteriormente, as recomendações da AEPD no presente Parecer prendem-

se com os seguintes aspetos das Propostas: 

— a comunicação de incidentes de segurança, 

— a campanha de informação, 

— a arquitetura do sistema, 

— a utilização dos sistemas de reconhecimento automático de matrículas, 

— as estatísticas geradas pelo sistema. 

Bruxelas, 3 de maio de 2017. 

Giovanni BUTTARELLI, Supervisor Europeu para a Proteção de Dados 

(2) Convenção de aplicação do Acordo de Schengen, de 14 de junho de 1985, entre os Governos dos Estados da União 

Económica Benelux, da República Federal da Alemanha e da República Francesa relativo à supressão gradual dos controlos 

nas fronteiras comuns, 19 de junho de 1990 (JO L 239 de 22.9.2000, p. 19). 

(3) Regulamento (CE) n.º 1986/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro de 2006, relativo ao acesso 

ao Sistema de Informação de Schengen de segunda geração (SIS II) dos serviços dos Estados-Membros competentes para a 

emissão dos certificados de matrícula dos veículos. JO L 381 de 28.12.2006, p. 1-3.   

(4) Regulamento (CE) n.º 1987/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo ao 

estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de Informação de Schengen de segunda geração (SIS II). JO L 

381 de 28.12.2006, p. 4-23. 

(5) Decisão 2007/533/JAI do Conselho, de 12 de junho de 2007, relativa ao estabelecimento, ao funcionamento e à utilização 

do Sistema de Informação Schengen de segunda geração (SIS II) (JO L 205 de 7.8.2007, p. 63). 

(6) Regulamento (UE) n.º 515/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que cria, no âmbito do 

Fundo para a Segurança Interna, um instrumento de apoio financeiro em matéria de fronteiras externas e de vistos e que 

revoga a Decisão n.º 574/2007/CE. JO L 150 de 20.5.2014, p. 143 (estabeleceu apoio financeiro para a criação do SIS II). 
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Diário da República 

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA NÁUTICA E SUBAQUÁTICA (CNANS)  

Resolução da Assembleia da República n.º 133/2017, de 23 de junho. - Recomenda ao Governo que reforce os meios de 

funcionamento do Centro Nacional de Arqueologia Náutica e Subaquática. Diário da República. - Série I - N.º 120 (23-06-

2017), p. 3166. ELI: http://data.dre.pt/eli/resolassrep/133/2017/06/23/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107549821 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que: 

1 - Recrute com urgência os trabalhadores necessários para suprir as necessidades do Centro Nacional de Arqueologia Náutica e 

Subaquática (CNANS). 

2 - Reavalie a estrutura e a representação orgânica do CNANS, no sentido da sua valorização. 

3 - Inicie o processo de procura de um espaço para transferir o CNANS para instalações públicas definitivas adequadas que garantam 

a adaptação do projeto ao local que venha a ser encontrado. 

4 - Adquira os equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos vários setores de atividade do CNANS, nomeadamente, o 

laboratório e a reserva. 

5 - Operacionalize a frota de embarcações, atrelados e viaturas afetos à atividade do CNANS e elabore o respetivo plano de 

manutenção. 

6 - Desenvolva um programa para a promoção, educação, sensibilização e divulgação da arqueologia náutica e subaquática do país. 

Aprovada em 19 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

CONCURSO DE CRIMES: competência do STJ para conhecer do recurso interposto de 

acórdão do tribunal do júri ou do tribunal coletivo 

Apreciação das questões relativas às penas parcelares englobadas  

Pena conjunta superior a cinco anos de prisão 

Reexame da matéria de direito 

CPP: artigo 432.º, n.º 1, alínea c), e n.º 2  

(1) Acórdão do STJ n.º 5/2017, de 27 de abril - Processo n.º 41/13.8GGVNG-B.S1 - Uniformização de Jurisprudência / 

Supremo Tribunal de Justiça. Pleno das Secções Criminais. - «A competência para conhecer do recurso interposto de acórdão 

do tribunal do júri ou do tribunal coletivo que, em situação de concurso de crimes, tenha aplicado uma pena conjunta 

superior a cinco anos de prisão, visando apenas o reexame da matéria de direito, pertence ao Supremo Tribunal de Justiça, 

nos termos do artigo 432.º, n.º 1, alínea c), e n.º 2, do CPP, competindo-lhe também, no âmbito do mesmo recurso, apreciar 

as questões relativas às penas parcelares englobadas naquela pena, superiores, iguais ou inferiores àquela medida, se 

impugnadas.». Diário da República. - Série I - N.º 120 (23-06-2017), p. 3170 - 3187.  

ELI: http://data.dre.pt/eli/acstj/5/2017/06/23/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107549824 

I 

http://data.dre.pt/eli/resolassrep/133/2017/06/23/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107549821
http://data.dre.pt/eli/acstj/5/2017/06/23/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107549824
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1 - O Ministério Público interpôs, ao abrigo do disposto no artigo 437.º, n.º 5, do Código de Processo Penal, doravante CPP, 

recurso extraordinário para fixação de jurisprudência, com fundamento em oposição de acórdãos do Supremo Tribunal de 

Justiça - o acórdão de 29 de abril de 2915, proferido no processo n.º 41/13.8GGVNG.S1 - 5.ª Secção (acórdão recorrido), e o 

acórdão de 21 de novembro de 2012, proferido no processo n.º 256/11.3JDLSB.S1 - 5.ª Secção (acórdão fundamento), ambos 

transitados em julgado. 

Alegou e requereu, então: 

«O Supremo Tribunal de Justiça proferiu dois Acórdãos no domínio da mesma legislação que, relativamente à mesma 

questão de direito, assentam em soluções opostas. 

Com efeito, 

O Acórdão do STJ, ora recorrido, negou procedência à questão prévia suscitada pelo MP no seu parecer, da rejeição liminar 

parcial do recurso ordinário interposto pelo arguido Nuno Miguel Queirós da Silva, relativamente à competência do STJ para 

decidir das questões sobre a pena parcelar de 6 meses de prisão, pela prática de um crime de consumo de estupefacientes, 

por incompetência deste Tribunal a favor do Tribunal da Relação. 

O arguido havia sido condenado, em 1.ª instância, por acórdão de 05.06.2014, nas penas parcelares de 6 meses de prisão 

pela prática de um crime de consumo de estupefacientes e de 8 anos de prisão pela prática de um crime de tráfico de 

estupefacientes, sendo-lhe aplicada a pena única de 8 anos e 1 mês de prisão. 

Inconformado, interpôs recurso, per saltum, para o STJ, discutindo o quantum das penas parcelares de 6 meses de prisão e 

de 8 anos de prisão aplicadas, respetivamente, pela prática dos crimes de consumo de estupefaciente e de tráfico de 

estupefaciente. 

O Acórdão recorrido considerou competente o STJ para decidir da pena parcelar de 6 meses de prisão aplicada, na 

interpretação que deu ao disposto na al. c), do n.º 1, do art. 432.º do CPP de, no caso de recurso direto do tribunal coletivo, 

ou do júri e sobre matéria de direito, o STJ é competente para dele conhecer seja no respeitante à pena conjunta superior a 5 

anos de prisão que o condenado vai ter de cumprir, seja quanto às penas parcelares de limite superior ou inferior a 5 anos. 

Ao invés, o Acórdão proferido, também por este STJ, em 21.11.2012, no proc. n.º 256/11.3JDLSB.S1 pronunciando-se 

expressamente sobre a mesma questão de direito, decidiu opostamente, no sentido da incompetência do STJ para conhecer 

do recurso interposto pelos arguidos da decisão da 1.ª instância para o STJ, em que discutiu não só o quantum da pena única 

superior a 5 anos, mas também o quantum das penas parcelares de prisão aplicadas inferiores a 5 anos, na interpretação do 

disposto na al. c), do n.º 1, do art. 432.º do CPP de que só é admissível recurso direto para o STJ das decisões do tribunal 

coletivo ou do júri que apliquem penas parcelares e única de prisão superiores a 5 anos. Não sendo o caso, a competência 

reverte a favor do tribunal da relação. 

Estes Arestos, o Recorrido e o Fundamento, discutiram a mesma questão de direito, que foi objeto da decisão expressa, 

sendo fundamentalmente semelhante a matéria de facto fixada. Ambas as decisões transitaram em julgado. 

Do Acórdão ora recorrido não é admissível recurso ordinário. 

Mostram-se, assim, reunidos os requisitos taxativos e perentórios, constantes dos arts. 437.º e 438.º e segs. do CPP, ao 

prosseguimento do presente recurso extraordinário para fixação de jurisprudência, o que se requer.» 

VI 

Do exposto, acordam no Pleno das Secções Criminais do Supremo Tribunal de Justiça em manter o acórdão recorrido e fixar a 

seguinte jurisprudência: 

«A competência para conhecer do recurso interposto de acórdão do tribunal do júri ou do tribunal coletivo que, em situação 

de concurso de crimes, tenha aplicado uma pena conjunta superior a cinco anos de prisão, visando apenas o reexame da 

matéria de direito, pertence ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 432.º, n.º 1, alínea c), e n.º 2, do CPP, 

competindo-lhe também, no âmbito do mesmo recurso, apreciar as questões relativas às penas parcelares englobadas 

naquela pena, superiores, iguais ou inferiores àquela medida, se impugnadas.» 

Sem custas (artigo 522.º, n.º 1, do CPP). 

Cumpra-se, oportunamente, o disposto no artigo 444.º, n.º 1, do CPP. 
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Supremo Tribunal de Justiça, 27 de Abril de 2017. - Manuel Pereira Augusto de Matos (Relator) - Maria Rosa Oliveira Tching - José 

Vaz dos Santos Carvalho - José António Henriques dos Santos Cabral - António Jorge Fernandes de Oliveira Mendes - José Adriano 

Machado Souto de Moura - António Pires Henriques da Graça - Raul Eduardo do Vale Raposo Borges - Manuel Joaquim Braz - Isabel 

Francisca Repsina Aleluia São Marcos - Gabriel Martim dos Anjos Catarino - Helena Isabel Gonçalves Moniz Falcão de Oliveira - Nuno 

de Melo Gomes da Silva - Francisco Manuel Caetano - Isabel Celeste Alves Pais Martins (Vencida, conforme declaração de voto que 

junto) - António Silva Henriques Gaspar (Presidente). 

(2) CÓDIGO DE PROCESSO PENAL: artigo 432.º, n.º 1, alínea c), e n.º 2  

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA: Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34570075/view?q=C%C3%B3digo+de+Processo+Penal 

Capítulo IV 

Do recurso perante o Supremo Tribunal de Justiça 

Artigo 432.º 

Modificabilidade da decisão recorrida 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 410.º, a decisão do tribunal de 1.ª instância sobre matéria de facto pode ser 
modificada:  

a) Se do processo constarem todos os elementos de prova que lhe serviram de base;  

b) Se, havendo documentação da prova, esta tiver sido impugnada, nos termos do artigo 412.º, n.º 3; ou  

c) De acórdãos finais proferidos pelo tribunal do júri ou pelo tribunal colectivo que apliquem pena de prisão superior 
a 5 anos, visando exclusivamente o reexame de matéria de direito;  

d) De decisões interlocutórias que devam subir com os recursos referidos nas alíneas anteriores. 

2 - Nos casos da alínea c) do número anterior não é admissível recurso prévio para a relação, sem prejuízo do 
disposto no n.º 8 do artigo 414.º  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 48/2007 - Diário da República n.º 166/2007, Série I de 2007-08-29, em vigor a partir 

de 2007-09-15  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 59/98 - Diário da República n.º 195/1998, Série I-A de 1998-08-25, em vigor a partir 

de 1999-01-01  

CONTRATOS DE CRÉDITO AOS CONSUMIDORES PARA IMÓVEIS DESTINADOS A HABITAÇÃO 

Acesso a bases de dados de mutuantes que atuem noutros Estados-Membros 

Agregado familiar 

Avaliação da solvabilidade do consumidor 

Avaliação dos imóveis 

Banco de Portugal  

Contraordenações: artigo 210.º do RGICSF 

Contrato de crédito 

Contrato de crédito de investimento partilhado (shared equity credit agreement) 

Custo total do crédito para o consumidor 

Designação do cumprimento do contrato 

Dever de informação 

Empréstimos a taxa de juro variável 

Empréstimos em moeda estrangeira 

Ficha de Informação Normalizada Europeia (FINE) 

Fraude à lei 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34570075/view?q=C%C3%B3digo+de+Processo+Penal
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Impugnação judicial 

Incumprimento do contrato de crédito 

Indexante 

Informação pré-contratual de caráter geral 

Informação pré-contratual personalizada 

Informação a prestar durante a vigência do contrato de crédito 

Iniciativas de formação financeira 

Intermediário de crédito 

Inversão do ónus da prova 

Juros, comissões, despesas, impostos e encargos  

Montante total do crédito 

Montante total imputado ao consumidor 

Mutuante 

Negligência 

Perito avaliador independente registado na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 

Reclamação para o Banco de Portugal 

Reembolso antecipado 

Renegociação do contrato de crédito 

Resolução alternativa de litígios 

Resolução alternativa de litígios transfronteiriços no setor financeiro (FIN-NET) 

Responsabilidade contingente 

Retoma do contrato de crédito 

Sanções acessórias: artigo 212.º do RGICSF 

Taxa anual de encargos efetiva global (TAEG)  

Taxa anual nominal (TAN) 

Tentativa 

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão: tribunal competente 

Venda associada obrigatória  

Venda associada facultativa (bundling)  

CÓDIGO CIVIL: aplicação dos artigos 783.º, n.º 1 e 2020.º 

(1) Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 23 de junho / Finanças. - Transpõe parcialmente a Diretiva 2014/17/UE, relativa a 

contratos de crédito aos consumidores para imóveis destinados a habitação. Diário da República. - Série I - N.º 120 – 1.º 

Suplemento (23-06-2017), p. 3188-(2) a 3188-(23). ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/74-a/2017/06/23/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107561581 

A Diretiva n.º 2014/17/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de crédito aos 

consumidores para imóveis de habitação, alterada pelo Regulamento (UE) n.º 2016/1011, do Parlamento e do Conselho, de 8 de junho de 

2016, consubstancia a primeira iniciativa de regulação da União Europeia no que respeita ao mercado de crédito para imóveis. Considerando 

a recente experiência internacional, o legislador europeu entendeu criar um quadro normativo comum no espaço da União com vista a 

assegurar um nível adequado de tutela dos interesses dos consumidores que celebram crédito hipotecário, potenciando o desenvolvimento 

de um mercado de crédito mais transparente, eficiente e competitivo dentro do mercado interno. Em concomitância, promove-se, por esta 

via, a estabilidade financeira do sistema bancário. 

Através do presente decreto-lei, procede-se à transposição para a ordem jurídica interna das disposições da referida diretiva que regulam a 

comercialização dos contratos de crédito com garantia hipotecária ou equivalente. Atentas as especificidades associadas às atividades de 

intermediação de crédito e de prestação de serviços de consultoria, matérias igualmente reguladas por disposições desta diretiva, optou-se 

por proceder à transposição das referidas disposições de forma autónoma. 

A fim de garantir um enquadramento coerente no domínio do crédito, a Diretiva n.º 2014/17/UE contém disposições que são objeto de 

harmonização imperativa, nomeadamente no que respeita à prestação de informação pré-contratual através do formato normalizado da 

Ficha de Informação Normalizada Europeia (FINE), e ao cálculo da taxa anual de encargos efetiva global (TAEG). Naturalmente, os Estados-

Membros estão autorizados a manter ou inserir disposições que assegurem uma tutela superior dos interesses dos consumidores. 

Neste contexto, optou-se por regular a concessão de crédito garantido por hipoteca ou outro direito sobre imóveis, independentemente de 

os imóveis se destinarem ou não à habitação. Por sua vez, os contratos de crédito sem garantia hipotecária associada, cuja finalidade seja a 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/74-a/2017/06/23/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107561581
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realização de obras em imóveis de habitação, passam a estar sujeitos às disposições do Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 de junho, alterado 

pelos Decretos-Leis n.ºs 72-A/2010, de 18 de junho, e 42-A/2013, de 28 de março. 

Entendeu-se ainda incluir os contratos de locação financeira de bens imóveis para habitação própria permanente, secundária ou para 

arrendamento, de modo a assegurar um nível adequado e equivalente de tutela dos interesses dos consumidores quando esteja em causa a 

assunção de encargos com a sua habitação própria, quer esses encargos resultem da celebração de contratos de crédito garantidos por 

hipoteca, quer resultem da celebração de contratos de locação financeira para imóveis destinados à habitação. 

Por uma questão de coerência, e sempre que possível, utilizam-se os conceitos-chave da legislação aplicável ao crédito aos consumidores, 

que consta do já referido Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 de junho. Existem semelhanças entre ambos os regimes, em particular no que 

respeita à previsão de regras sobre publicidade, deveres de assistência ao consumidor, acesso não discriminatório a base de dados para 

avaliação da solvabilidade do consumidor, vendas associadas e informação a prestar durante a vigência do contrato de crédito. 

Existem, porém, especificidades no crédito hipotecário que justificam uma abordagem diferenciada. Em particular, o crédito para aquisição 

de habitação própria é tipicamente o mais importante compromisso financeiro da vida de um consumidor, atendendo aos valores mutuados, 

ao prazo de amortização e às consequências da execução da hipoteca. Deste modo, reforçam-se as disposições relativas à avaliação da 

capacidade do consumidor para reembolsar o crédito hipotecário, por comparação com outros tipos de crédito aos consumidores, bem 

como as garantias de que o consumidor tem condições para tomar uma decisão racional e esclarecida sobre as características do crédito a 

celebrar. Além disso, considerando a frequência com que, no mercado hipotecário português, se recorre à garantia da fiança, estende-se, em 

alguma medida, esta proteção também ao consumidor que atua enquanto fiador - e que também assume um compromisso financeiro. Dada 

a importância da transação, assegura-se que os consumidores dispõem de um prazo suficiente para ponderarem as implicações da 

contratação do crédito ou da concessão da fiança. 

Entre as demais medidas tomadas para a promoção da concessão responsável de crédito, destaca-se a exigência de que os trabalhadores e 

prestadores de serviços aos mutuantes tenham um nível elevado de conhecimentos e competências, a fim de desempenharem as suas 

funções com qualidade e eficiência e estarem em posição de prestar explicações cabais aos consumidores. 

Com vista à correta avaliação do imóvel, quando a mesma é necessária para a obtenção do crédito, exige-se a intervenção de perito 

avaliador independente, acautelando-se a aplicação da legislação específica quanto ao exercício da atividade de perito avaliador de imóveis, 

e tendo em consideração a importância das regras internacionais na matéria, como sejam os padrões desenvolvidos pelo Grupo Europeu de 

Associações de Avaliadores (TEGoVA), pelo Conselho de Normas Internacionais de Avaliação e pela Royal Institution of Chartered Surveyors. 

Adicionalmente, procura-se acautelar uma gestão adequada de conflitos de interesse. A forma como os mutuantes remuneram os seus 

trabalhadores constitui um dos aspetos-chave para garantir que estes atuam honesta e imparcialmente, com zelo e respeito pelos interesses 

dos consumidores. O presente decreto-lei estabelece, assim, regras de remuneração dos trabalhadores e prestadores de serviços aos 

mutuantes, com o objetivo de limitar práticas de venda inadequadas e de acautelar que a forma de remuneração não prejudica o 

cumprimento dos deveres de diligência, neutralidade e lealdade. 

Finalmente, em moldes análogos ao já regulado para os prestadores de serviços de pagamento e emitentes de moeda eletrónica, e sem 

prejuízo do direito de recurso aos tribunais, vem prever-se a obrigação de disponibilização de meios de resolução extrajudicial de litígios, 

quer para o crédito hipotecário, quer para o demais crédito aos consumidores, através da adesão dos mutuantes a, pelo menos, duas 

entidades habilitadas a realizar arbitragens. 

Em Portugal, os consumidores dispõem já de um acervo de direitos assegurados no domínio do crédito hipotecário, quer por via legislativa, 

quer regulamentar. Aproveita-se a presente transposição para fazer a recolha de grande parte dessas regras dispersas por vários atos 

legislativos, procedendo à sua consolidação num único ato legislativo, em cumprimento do propósito de simplificação legislativa 

expressamente ínsito no Programa do XXI Governo Constitucional. 

Foram ouvidos o Banco de Portugal, a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, a Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 

Pensões, a Associação Portuguesa de Bancos, a Associação Profissional das Sociedades de Avaliação, a Associação Portuguesa para a Defesa 

do Consumidor - DECO, a Associação de Consumidores de Portugal, a Associação Portuguesa de Direito do Consumo e a União Geral de 

Consumidores. 

Foi promovida a audição da Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição, da Associação de Instituições de Crédito Especializado, da 

Confederação do Comércio e Serviços de Portugal e do Conselho Nacional do Consumo. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
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Artigo 1.º 

Objeto 

1 - O presente decreto-lei aprova o regime dos contratos de crédito relativos a imóveis, nos termos do artigo seguinte, 

estabelecendo nomeadamente as regras aplicáveis ao crédito a consumidores garantido por hipoteca ou por outro direito 

sobre coisa imóvel, e procede à transposição parcial para a ordem jurídica interna da Diretiva n.º 2014/17/UE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa a contratos de crédito aos consumidores para imóveis destinados 

a habitação e que altera as Diretivas n.ºs 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.º 1093/2010, alterada pelo 

Regulamento (UE) n.º 2016/1011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016. 

2 - O presente decreto-lei procede ainda à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 de junho, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 72-A/2010, de 17 de junho, e 42-A/2013, de 28 de março. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - Sem prejuízo das exclusões previstas no artigo seguinte, o presente decreto-lei aplica-se aos seguintes contratos de 

crédito, celebrados com consumidores: 

a) Contratos de crédito para a aquisição ou construção de habitação própria permanente, secundária ou para arrendamento; 

b) Contratos de crédito para aquisição ou manutenção de direitos de propriedade sobre terrenos ou edifícios já existentes ou 

projetados; 

c) Contratos de crédito que, independentemente da finalidade, estejam garantidos por hipoteca ou por outra garantia equivalente 

habitualmente utilizada sobre imóveis, ou garantidos por um direito relativo a imóveis. 

2 - O presente decreto-lei aplica-se também aos contratos de locação financeira de bens imóveis para habitação própria 

permanente, secundária ou para arrendamento, com exceção do disposto no n.º 3 do artigo 14.º, na alínea a) do n.º 2 e nos 

n.ºs 6 e 7 do artigo 25.º e no artigo 28.º 

Artigo 3.º 

Operações excluídas 

O presente decreto-lei não é aplicável aos: 

a) Contratos de crédito cuja finalidade seja financiar a realização de obras e que não estejam garantidos por hipoteca ou por outro 

direito sobre coisa imóvel; 

b) Contratos de crédito com reafectação da cobertura hipotecária (equity release) em que o mutuante: 

i) Efetue um pagamento único, pagamentos periódicos ou de outra forma desembolse o crédito como contrapartida de um 

montante resultante da futura venda de um bem imóvel ou da transmissão de um direito sobre bem imóvel; e 

ii) Não exija o reembolso do crédito enquanto não ocorrerem um ou mais eventos específicos na vida do consumidor, a menos que o 

incumprimento das obrigações contratuais pelo consumidor permita ao mutuante resolver o contrato de crédito; 

c) Contratos de crédito em que o crédito seja concedido por um empregador aos seus trabalhadores enquanto benefício associado 

ao respetivo vínculo, sem juros ou com taxa anual de encargos efetiva global (TAEG) inferiores às praticadas no mercado, e que não 

seja proposto ao público em geral; 

d) Contratos de crédito em que o crédito seja concedido sem juros e outros encargos, com exceção dos que cubram custos 

diretamente relacionados com a garantia do crédito; 

e) Contratos de crédito que resultem de transação em tribunal ou perante outra autoridade pública; 

f) Contratos de crédito que se limitem a estabelecer o pagamento diferido de uma dívida preexistente, sem quaisquer encargos, e 

que não estejam abrangidos pelo disposto nas alíneas a) ou c) do n.º 1 do artigo 2.º 
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Artigo 8.º 

Dever de informação 

A informação a prestar pelos mutuantes e, sendo o caso, pelos intermediários de crédito no âmbito da negociação, 

celebração e vigência dos contratos de crédito regulados no âmbito do presente decreto-lei deve ser completa, verdadeira, 

atualizada, clara, objetiva e adequada aos conhecimentos do consumidor individualmente considerado, estando os mesmos 

obrigados a disponibilizá-la aos consumidores de forma legível. 

Artigo 12.º 

Informação pré-contratual de caráter geral 

1 - Os mutuantes e, se for o caso, os intermediários de crédito vinculados, devem ter disponível em permanência, nos seus 

sítios na Internet, informação geral clara, verdadeira, completa, compreensível e legível sobre os contratos de crédito. 

2 - A informação geral referida no número anterior deve ser disponibilizada em suporte papel ou outro suporte duradouro, 

mediante solicitação dos consumidores nos balcões dos mutuantes e, se for o caso, dos intermediários de crédito vinculados. 

3 - A informação geral referida no n.º 1 deve incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) A identidade do prestador das informações bem como o seu endereço geográfico e eletrónico, e respetivos contactos telefónicos; 

b) As finalidades para as quais o crédito pode ser utilizado; 

c) Os tipos de garantias, incluindo, se for o caso, a possibilidade de a garantia se situar num Estado-Membro diferente; 

d) Os prazos padrão dos contratos de crédito; 

e) Os tipos de TAN, indicando se a mesma é fixa, variável ou uma combinação de ambas, acompanhada de uma breve descrição das 

caraterísticas da taxa fixa e da taxa variável, incluindo, nos termos do Regulamento (UE) n.º 2016/1011, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 8 de junho de 2016, a identificação do indexante, do respetivo administrador e as suas potenciais implicações para o 

consumidor; 

f) Caso sejam disponibilizados empréstimos em moeda estrangeira, a indicação da ou das moedas estrangeiras, incluindo uma 

explicação das implicações para o consumidor caso o crédito seja denominado em moeda estrangeira; 

g) Um exemplo representativo que inclua o montante total do crédito, o custo total do crédito para o consumidor, o montante total 

imputado ao consumidor e a TAEG; 

h) A indicação de outros custos não incluídos no custo total do crédito para o consumidor, a pagar no âmbito do contrato de crédito; 

i) O leque das diferentes opções disponíveis para o reembolso do crédito ao mutuante, incluindo o número, periodicidade e 

montante das prestações; 

j) Se for o caso, uma declaração clara e concisa de que o cumprimento dos termos e condições do contrato de crédito não garante o 

reembolso do montante total do crédito decorrente do contrato de crédito; 

k) Uma descrição das condições aplicáveis ao reembolso antecipado; 

l) A indicação da eventual necessidade de avaliação do imóvel e a identificação da parte responsável por assegurar a sua realização, 

bem como indicação de eventuais custos para o consumidor, decorrentes dessa avaliação ou de uma segunda avaliação, nos termos 

do artigo 18.º; 

m) A indicação dos serviços acessórios que o consumidor deve contratar para a obtenção do crédito, ou para a sua obtenção nos 

termos e condições comercializados e, se for o caso, o esclarecimento de que os serviços acessórios podem ser adquiridos a um 

prestador distinto do mutuante; 

n) Uma advertência geral de que o consumidor deve prestar informação correta e completa, no prazo que lhe seja indicado pelo 

mutuante ou intermediário de crédito, para efeitos de avaliação da sua solvabilidade, sob pena de o crédito não lhe poder ser 

concedido; 

o) Uma advertência geral relativa às eventuais consequências do incumprimento dos compromissos associados ao contrato de 

crédito. 
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Artigo 22.º 

Informação a prestar durante a vigência do contrato de crédito 

1 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 446/85, de 25 de outubro, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 220/95, de 31 de agosto, 249/99, de 7 de julho, e 323/2001, de 17 de dezembro, que institui o regime 

jurídico das cláusulas contratuais gerais, o consumidor deve ser informado de quaisquer alterações da TAN, em papel ou 

noutro suporte duradouro, antes da produção de efeitos dessas alterações. 

2 - A informação deve incluir o montante dos pagamentos a efetuar após a entrada em vigor da nova TAN e, se o número ou 

a frequência dos pagamentos forem alterados, os detalhes das alterações. 

3 - Durante a vigência do contrato de crédito, os mutuantes devem ainda prestar informação regular aos consumidores, 

incluindo a informação referida no n.º 1, nos termos, periodicidade e suporte a definir, mediante aviso, pelo Banco de 

Portugal. 

Artigo 27.º 

Incumprimento do contrato de crédito 

1 - Em caso de incumprimento do contrato de crédito pelo consumidor, o mutuante só pode invocar a perda do benefício do 

prazo ou a resolução do contrato se cumulativamente ocorrerem as circunstâncias seguintes: 

a) A falta de pagamento de três prestações sucessivas; 

b) A concessão, pelo mutuante, de um prazo suplementar mínimo de 30 dias para que o consumidor proceda ao pagamento 

das prestações em atraso, com a expressa advertência dos efeitos da perda do benefício do prazo ou da resolução do 

contrato, sem que este o faça. 

2 - O incumprimento parcial da prestação não é considerado para os efeitos previstos no número anterior, desde que o 

consumidor proceda ao pagamento do montante em falta e dos juros de mora eventualmente devidos até ao momento da 

prestação seguinte. 

Artigo 32.º 

Tentativa e negligência 

1 - A tentativa é sempre punível, sendo a coima aplicável a prevista para a infração consumada, especialmente atenuada. 

2 - A negligência é sempre punível, sendo, nesse caso, reduzido a metade o limite máximo da coima. 

Artigo 33.º 

Impugnação judicial 

O Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão é o tribunal competente para conhecer o recurso, a revisão e a execução 

das decisões ou de quaisquer outras medidas legalmente suscetíveis de impugnação, tomadas pelo Banco de Portugal em 

processo de contraordenação. 

Artigo 34.º 

Regime supletivo 

Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o regime respeitante ao ilícito de mera ordenação 

social estabelecido no RGICSF, com as necessárias adaptações. 

Artigo 36.º 

Inversão do ónus da prova 

Compete ao mutuante e, se for o caso, ao intermediário de crédito, fazer prova do cumprimento das obrigações previstas no 

presente decreto-lei. 
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Artigo 37.º 

Fraude à lei 

1 - São nulas as situações criadas com o intuito fraudulento de evitar a aplicação do disposto no presente decreto-lei. 

2 - Configuram, nomeadamente, casos de fraude à lei: 

a) A transformação de contratos de crédito sujeitos ao regime do presente decreto-lei em contratos de crédito excluídos do âmbito 

da aplicação do mesmo; 

b) A escolha da legislação de um país terceiro aplicável ao contrato de crédito, se esse contrato apresentar uma relação estreita com 

o território português ou de um outro Estado-Membro da União Europeia. 

Artigo 38.º 

Resolução alternativa de litígios 

1 - Sem prejuízo do acesso pelos consumidores aos meios judiciais competentes, os mutuantes devem oferecer aos 

consumidores o acesso a meios extrajudiciais eficazes e adequados de reclamação e de resolução de litígios, respeitantes aos 

direitos e obrigações estabelecidos no presente decreto-lei. 

2 - A oferta referida no número anterior efetiva-se através da adesão a, pelo menos, duas entidades que possibilitem a 

resolução alternativa de litígios, nos termos previstos na Lei n.º 144/2015, de 8 de setembro. 

3 - No prazo de 15 dias após a adesão prevista no número anterior, os mutuantes comunicam as entidades a que hajam 

aderido ao Banco de Portugal, que publicita essa informação no se sítio na Internet. 

4 - Os mutuantes devem ainda assegurar que a resolução de litígios transfronteiriços seja encaminhada para entidade 

signatária do protocolo de adesão à rede de cooperação na resolução alternativa de litígios transfronteiriços no setor 

financeiro (FIN-NET). 

Artigo 43.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 de junho 

Os artigos 2.º [Operações excluídas], 30.º [Contraordenações] e 32.º (Resolução alternativa de litígios) do Decreto-Lei n.º 

133/2009, de 2 de junho, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 72-A/2010, de 18 de junho, e 42-A/2013, de 28 de março, passam 

a ter a seguinte redação: (...) 

Artigo 45.º 

Regulamentação 

1 - As portarias a que se referem os n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º [] e o n.º 5 do artigo 11.º [] são aprovadas no prazo de 90 dias a 

contar da publicação do presente decreto-lei. 

2 - Os avisos do Banco de Portugal que estabelecem regras que se mostrem necessárias à execução das disposições do 

presente decreto-lei são emitidos no prazo de 90 dias a contar da publicação do presente decreto-lei. 

Artigo 46.º 

Norma revogatória 

1 - São revogados: a) Os artigos 5.º, 6.º, 7.º-A, 7.º-B, 18.º a 22.º, 23.º-B, 24.º, 28.º-A e 30.º-A do Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de 

novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 320/2000, de 15 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 231/2002, 

de 4 de novembro, e 305/2003, de 9 de dezembro, pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro, pelos Decretos-Leis n.ºs 107/2007, 

de 10 de abril, e 222/2009, de 11 de setembro, e pela Lei n.º 59/2012, de 9 de novembro; b) O Decreto-Lei n.º 240/2006, de 22 de 

dezembro; c) O Decreto-Lei n.º 51/2007, de 7 de março, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 88/2008, de 29 de maio, 192/2009, de 17 

de agosto, e 226/2012, de 18 de outubro; d) O Decreto-Lei n.º 171/2008, de 26 de agosto; e) O Decreto-Lei n.º 192/2009, de 17 de 

agosto; f) O Decreto-Lei n.º 226/2012, de 18 de outubro. 

2 - Quaisquer referências legais feitas aos decretos-leis revogados pelo número anterior entendem-se como feitas ao 

presente decreto-lei. 
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Artigo 47.º 

Entrada em vigor 

1 - O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2018. 

2 - Sem prejuízo do número anterior, a parte final da alínea e) do n.º 3 do artigo 12.º só se aplica a partir de 1 de julho de 

2018, em consonância com o Regulamento (UE) n.º 2016/1011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 

2016. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de maio de 2017. - António Luís Santos da Costa - José Luís Pereira Carneiro 

- Mário José Gomes de Freitas Centeno. 

Promulgado em 22 de junho de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 23 de junho de 2017. 

Pelo Primeiro-Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

ANEXO I 

(a que se referem os n.ºs 3 e 8 do artigo 13.º) 

Ficha de Informação Normalizada Europeia 

PARTE I 

O texto do presente modelo deve ser reproduzido tal como consta da ficha de Informação Normalizada Europeia (FINE). As 

indicações entre parênteses retos são substituídas pelas informações correspondentes. As instruções de preenchimento da 

FINE para os mutuantes e, se for caso disso, para os intermediários de crédito, constam da parte II. 

PARTE II 

Instruções de preenchimento da Ficha de Informação Normalizada Europeia 

ANEXO II 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 15.º) 

Cálculo da taxa anual de encargos efetiva global 

PARTE I 

Equação de base que traduz a equivalência entre a utilização do crédito, por um lado, e os reembolsos e encargos, por 

outro 

PARTE II 

Pressupostos adicionais para o cálculo da TAEG 

(2) Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 

dezembro (RGICSF). 

(3) Decreto-Lei n.º 204/2008, de 14 de outubro / Ministério das Finanças e da Administração Pública. - No uso da 

autorização legislativa concedida pela Lei n.º 15/2008, de 18 de Março, aprova o regime jurídico relativo à Central de 

Responsabilidades de Crédito. Diário da República. - Série I - N.º 199 (14-10-2008), p. 7381 - 7383. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/204/2008/10/14/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/452697 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 - A Central de Responsabilidades de Crédito (CRC), assegurada pelo Banco de Portugal, nos termos da sua Lei Orgânica, 

aprovada pela Lei n.º 5/98, de 31 de Janeiro, tem por objecto: 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/204/2008/10/14/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/452697
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a) Centralizar as responsabilidades efectivas ou potenciais de crédito concedido por entidades sujeitas à supervisão do 

Banco de Portugal ou por quaisquer outras entidades que, sob qualquer forma, concedam crédito ou realizem operações 

análogas; 

b) Divulgar a informação centralizada às entidades participantes; 

c) Reunir informação necessária à avaliação dos riscos envolvidos na aceitação de empréstimos bancários como garantia 

no âmbito de operações de política monetária e de crédito intradiário. 

2 - A Central de Responsabilidades de Crédito abrange a informação recebida relativa a responsabilidades efectivas ou 

potenciais decorrentes de operações de crédito, sob qualquer forma ou modalidade, de que sejam beneficiárias pessoas 

singulares ou colectivas, residentes ou não residentes em território nacional. 

3 - O disposto nos números anteriores não prejudica as obrigações de tratamento ou de divulgação de informação 

previstas noutros diplomas legais. 

Artigo 8.º 

Cooperação internacional 

1 - O Banco de Portugal pode, no âmbito de acordos de cooperação, efectuar o intercâmbio de informação sobre 

responsabilidades de crédito com os organismos dos Estados membros da União Europeia ou de quaisquer outros países 

encarregados da centralização destas responsabilidades. 

2 - A cooperação a que se refere o número anterior, quando não resulte de disposições legais, de normas de direito 

comunitário ou de convenção internacional, pode ser estabelecida mediante acordos de informação mútua celebrados 

pelo Banco de Portugal com esses organismos ou estipulada caso a caso. 

3 - O Banco de Portugal só pode prestar informações de natureza confidencial a organismos estrangeiros desde que 

beneficiem de garantias de segredo pelo menos equivalentes às estabelecidas na lei portuguesa. 

4 - O dever de segredo não impede que o Banco de Portugal, no desempenho das suas atribuições, utilize as informações 

confidenciais recebidas nos termos do presente artigo para os fins previstos no artigo 4.º 

(3) Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 de junho / Ministério da Economia e da Inovação. - Transpõe para a ordem jurídica 

interna a Directiva n.º 2008/48/CE, do Parlamento e do Conselho, de 23 de Abril, relativa a contratos de crédito aos 

consumidores. Diário da República. - Série I - n.º 106 (02-06-2009), p. 3438 - 3452. 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/133/2009/p/cons/20130328/pt/html 

Artigo 1.º 

Objecto e âmbito 

1 - O presente decreto-lei procede à transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva n.º 2008/48/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 23 de abril, relativa a contratos de crédito aos consumidores, na parte referente às alterações 

introduzidas pela Diretiva n.º 2011/90/UE da Comissão, de 14 de novembro. 

2 - O presente decreto-lei aplica-se aos contratos de crédito aos consumidores, sem prejuízo das exclusões previstas nos 

artigos 2.º e 3.º.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 42-A/2013 - Diário da República n.º 62/2013, 3º Suplemento, Série I de 2013-03-28 

(4) Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos de crédito 

aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) n.º 

1093/2010 (Texto relevante para efeitos do EEE). JO L 60, 28.2.2014, p. 34-85. ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/17/oj  

ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 2014L0017 — PT — 28.02.2014 — 000.002 — 1/95. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/17/2014-02-28  

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0017-20140228&qid=1498474520829&from=PT 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/133/2009/p/cons/20130328/pt/html
http://data.europa.eu/eli/dir/2014/17/2014-02-28
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0017-20140228&qid=1498474520829&from=PT
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Artigo 1.º 

Objeto 

A presente diretiva estabelece um quadro comum aplicável a determinados aspetos das disposições legais, 

regulamentares e administrativas dos Estados-Membros em matéria de contratos de crédito aos consumidores garantido 

por hipoteca ou outro direito para imóveis de habitação, incluindo a obrigação de efetuar uma avaliação de solvabilidade 

antes da concessão de um crédito, como base para o desenvolvimento de normas eficazes de celebração de contratos para 

imóveis de habitação nos Estados-Membros, e a determinados requisitos prudenciais e de supervisão, incluindo para o 

estabelecimento e supervisão de intermediários de crédito, de representantes nomeados e de instituições que não sejam 

instituições de crédito. 

Artigo 42.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam até 21 de março de 2016 as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam imediatamente à 

Comissão o texto dessas disposições. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no n.º 1 a partir de 21 de março de 2016. 

Quando os Estados Membros adotarem essas disposições, estas incluem uma referência à presente diretiva ou são 

acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades dessa referência são adotadas pelos 

Estados-Membros. 

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que aprovarem nas 

matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 49.º 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 50.º 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros.  

ANEXO I 

CÁLCULO DA TAXA ANUAL DE ENCARGOS EFETIVA GLOBAL (TAEG) 

ANEXO II 

FICHA DE INFORMAÇÃO NORMALIZADA EUROPEIA (FINE) 

ANEXO III 

REQUISITOS MÍNIMOS DE CONHECIMENTOS E COMPETÊNCIAS 

(5) Regulamento (UE) 2016/1011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo aos índices 

utilizados como índices de referência no quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de 

fundos de investimento e que altera as Diretivas 2008/48/CE e 2014/17/UE e o Regulamento (UE) n.º 596/2014 (Texto 

relevante para efeitos do EEE). JO L 171, 29.6.2016, p. 1-65. ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2016/1011/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R1011&from=PT 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento introduz um quadro comum para garantir a precisão e a integridade dos índices utilizados como 

índices de referência no quadro de instrumentos e contratos financeiros, ou para aferir o desempenho dos fundos de 

http://data.europa.eu/eli/reg/2016/1011/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R1011&from=PT
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investimento na União. O presente regulamento contribui assim para o bom funcionamento do mercado interno e garante 

um elevado nível de proteção dos consumidores e dos investidores. 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento aplica-se à elaboração de índices de referência, ao fornecimento de dados de cálculo para os 

índices de referência e à utilização de índices de referência na União. 

2. O presente regulamento não se aplica:  

a) Aos bancos centrais;  

b) Às autoridades públicas, quando elaboram dados para os índices de referência para fins de políticas públicas, nomeadamente 

indicadores de emprego, de atividade económica e de inflação, ou quando elaboram esses índices de referência ou controlam a 

sua elaboração;  

c) Às contrapartes centrais, quando fornecem os preços de referência ou de liquidação utilizados para fins de gestão do risco das 

contrapartes centrais e de liquidação; 

d) Ao fornecimento de um preço único de referência para cada um dos instrumentos financeiros que figuram no anexo I, secção C, 

da Diretiva 2014/65/UE;  

e) À imprensa, aos outros meios de comunicação social e aos jornalistas, quando apenas publicam ou se referem a um índice de 

referência no âmbito das suas atividades jornalísticas, sem controlo sobre a elaboração desse índice de referência;  

f) Às pessoas singulares ou coletivas que concedem ou prometem conceder um crédito no âmbito da sua atividade comercial, 

empresarial ou profissional, quando apenas publicam ou colocam à disposição do público as suas próprias taxas devedoras fixas 

ou variáveis, estabelecidas por decisões internas e aplicáveis apenas aos contratos por si celebrados, ou por uma empresa do 

mesmo grupo, com os seus respetivos clientes;  

g) Aos índices de referência de mercadorias baseados em informações transmitidas por fornecedores que sejam, na sua maioria, 

entidades não supervisionadas; e que preencham cumulativamente as seguintes condições: 

i) são referenciados por instrumentos financeiros cuja admissão à negociação tenha sido pedida numa única plataforma de 

negociação, na aceção do artigo 4.º, n.º 1, ponto 24, da Diretiva 2014/65/UE, ou que tenham sido negociados apenas numa dessas 

plataformas de negociação; ii) o valor nocional total dos instrumentos financeiros que os referenciam não excede 100 milhões de 

EUR; h) Aos elaboradores de índices que elaboram um índice mas não tenham conhecimento, ou não é razoável que pudessem ter 

tido conhecimento, de que esse índice é utilizado para os fins referidos no artigo 3.º, n.º 1, ponto 3. 

Artigo 59.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

É aplicável a partir de 1 de janeiro de 2018.  

Sem prejuízo do disposto no segundo parágrafo do presente artigo, os artigos 3.º, n.º 2, 5.º, n.º 5, 11.º, n.º 5, 13.º, n.º 3, 

15.º, n.º 6, 16.º, n.º 5, o artigo 20.º (exceto a alínea b) do n.º 6), os artigos 21.º e 23.º, os artigos 25.º, n.ºs 8 e 9, 26.º, n.º 4, 

27.º, n.º 3, 30.º, n.º 5, 32.º, n.º 9, 33.º, n.º 7, 34.º, n.º 8, o artigo 46.º e os artigos 47.º, n.º 3, e 51.º, n.º 6, são aplicáveis a 

partir de 30 de junho de 2016. Sem prejuízo do disposto no segundo parágrafo do presente artigo, o artigo 56.º é aplicável 

a partir de 3 de julho de 2016.  

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-

Membros. 
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INOV Contacto - Estágios Internacionais de Jovens Quadros 

(1) Portaria n.º 196/2017, de 23 de junho / Negócios Estrangeiros, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e Economia. - 

Altera a Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 33/2015, de 13 de julho, que 

estabelece o enquadramento aplicável à medida INOV Contacto - Estágios Internacionais de Jovens Quadros. Diário da 

República. - Série I - N.º 120 (23-06-2017), p. 3166 - 3167. ELI: http://data.dre.pt/eli/port/196/2017/06/23/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107549822 

A Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho, estabelece o enquadramento aplicável à medida INOV Contacto, que tem por objeto um estágio 

profissionalizante, traduzido numa experiência prática em contexto real de trabalho em ambiente internacional visando a inserção de jovens 

no mercado de trabalho. 

Após vinte edições do Programa INOV Contacto, pautadas pela obtenção de excelentes resultados traduzidos num elevado índice de 

empregabilidade de jovens com qualificação superior, urge introduzir alguns ajustamentos que possam potenciar ainda mais o seu sucesso, 

alargando quer o âmbito de aplicação territorial do Programa, quer o leque de entidades de acolhimento por forma a torná-lo, ainda mais, 

abrangente. 

Assim, ao abrigo do disposto no ponto 4.2 da Resolução de Conselho de Ministros n.º 104/2013, de 31 de dezembro, manda o Governo, 

pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros, do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Economia, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente portaria altera a Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 33/2015, de 

13 de julho, que estabelece o enquadramento aplicável à medida INOV Contacto - Estágios Internacionais de Jovens Quadros. 

Artigo 2.º 

Alteração da Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho 

Os artigos 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 10.º, 11.º e 12.º da Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 3.º 

[...] 

São destinatários do INOV Contacto os jovens que preencham os seguintes requisitos: 

a) Permaneçam legalmente no território de Portugal; b) [...] c) [...] d) [...] e) [...] f) [...] g) [...] h) [...] 

Artigo 4.º 

[...] 

Podem candidatar-se ao acolhimento de estagiários as seguintes entidades: a) [...] b) [...] c) [...] 

d) Outras entidades públicas ou privadas, cuja missão principal seja a promoção da internacionalização de empresas 
portuguesas e da sua atividade exportadora, que constituam uma referência a nível nacional e que representem um 
forte contributo para a inserção internacional das empresas portuguesas, designadamente, os serviços periféricos 
externos do MNE, os serviços da Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., e as equipas 
externas do Instituto do Turismo de Portugal, I. P. 

Artigo 6.º 

Estrutura e duração das edições do INOV Contacto 

1 - As edições do INOV Contacto são constituídas pelas seguintes fases sequenciais, todas de frequência obrigatória: 

a) 1.ª fase - curso de práticas internacionais que inclui um período de formação em contexto real de trabalho, 
designado por estágio em Portugal; 

b) 2.ª fase - estágio no estrangeiro e elaboração e entrega do Relatório final por parte do estagiário; 

c) 3.ª fase - seminário de encerramento da edição. 

2 - Cada edição do INOV Contacto tem uma duração mínima de seis meses e uma duração máxima de nove meses. 

3 - [...] 4 - [...] 5 - [...] 

http://data.dre.pt/eli/port/196/2017/06/23/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107549822
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Artigo 8.º 

[...] 

1 - No âmbito do INOV Contacto são elegíveis as seguintes despesas por estagiário: 

a) Durante a 1.ª fase: i) [...] ii) [...] iii) [...] iv) [...] 

b) Durante a 2.ª fase são elegíveis, para além das despesas previstas na alínea anterior, as seguintes: 

i) Subsídio de alojamento, desde o dia da partida para o estrangeiro até ao último dia do estágio, indexado à última 
tabela publicada do custo de vida da Organização das Nações Unidas; 

ii) Subsídio de refeição, de igual valor ao atribuído à generalidade dos trabalhadores que exercem funções públicas; 

iii) Viagem de ida e volta entre Portugal e o local de destino do estágio; 

iv) Seguro de saúde. 2 - [...] 

Artigo 10.º 

Gestão e coordenação do INOV Contacto 

1 - A gestão e coordenação do INOV Contacto competem à AICEP, E. P. E., que se articula, caso seja necessário, com 
outras entidades. 

2 - A gestão e coordenação do INOV Contacto, na AICEP, E. P. E., é assegurada por: a) [...] b) [...] c) [...] 

3 - Compete à gestão e coordenação do INOV Contacto: a) [...] b) [...] c) [...] d) [...] 

Artigo 11.º 

[...] 

O desempenho do estagiário é avaliado no final da 2.ª fase do INOV Contacto. 

Artigo 12.º 

[...] 

1 - O estágio dá-se por concluído com a entrega do relatório final por parte do estagiário, que terá que ocorrer, 
obrigatoriamente até ao último dia da 2.ª fase. 

2 - A não entrega do relatório final implica o reembolso do valor total auferido durante a 1.ª e 2.ª fases de estágio a 
título de bolsa de formação.» 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

2 - A alteração ao artigo 4.º produz efeitos à data de entrada em vigor da Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho. 

Pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jorge Manuel Faria da Costa Oliveira, Secretário de Estado da Internacionalização, em 9 de 

junho de 2017. - O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 2 de junho de 

2017. - O Ministro da Economia, Manuel de Herédia Caldeira Cabral, em 8 de junho de 2017. 

(2) Portaria n.º 183/2015, de 22 de junho / Ministérios da Economia e da Solidariedade, Emprego e Segurança Social. - 

Estabelece o enquadramento aplicável à medida INOV Contacto - Estágios Internacionais de Jovens Quadros. Diário da 

República. - Série I - N.º119 (22-06-2015), p. 4348 - 4351. 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA - ELI: http://data.dre.pt/eli/port/183/2015/p/cons/20170623/pt/html 

http://data.dre.pt/eli/port/183/2015/p/cons/20170623/pt/html
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MULHERES NAS FORÇAS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

Resolução da Assembleia da República n.º 132/2017, de 23 de junho. - Recomenda ao Governo que tome medidas para 

valorizar a participação das mulheres nas forças e serviços de segurança. Diário da República. - Série I - N.º 120 (23-06-2017), 

p. 3166. ELI: http://data.dre.pt/eli/resolassrep/132/2017/06/23/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107549820 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que: 

1 - Adote medidas para dissuasão das discriminações contra as mulheres que prestam serviço nas forças e serviços de segurança e 

promova campanhas de informação e esclarecimento que combatam a desvalorização e contribuam para a dignificação e 

reconhecimento do papel das mulheres naquelas instituições. 

2 - Promova, com urgência, o levantamento das condições de trabalho das mulheres nas forças e serviços de segurança, bem como 

os investimentos e as alterações necessárias para que as respetivas instalações e equipamentos sejam adequados a ambos os sexos. 

3 - Proceda, com urgência, ao levantamento das alterações a introduzir no fardamento e equipamento de proteção, de forma a 

melhorar as condições de trabalho das mulheres nas forças e serviços de segurança. 

4 - Transmita orientações claras e inequívocas para o cabal cumprimento dos direitos de maternidade das profissionais das forças e 

serviços de segurança e adote as medidas e os apoios necessários para garantir o exercício daqueles direitos. 

Aprovada em 11 de maio de 2017. 

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues. 

ORDEM DOS ADVOGADOS: delegação de competências no âmbito do sistema de acesso ao 

direito  

Nomeação, notificação e substituição de Advogado e Advogado Estagiário 

Decidir das vicissitudes criadas na plataforma informática pelos Advogados e Advogados Estagiários, com exceção da prevista no 

artigo 51.º, n.º 1, alínea n) do EOA 

Recusar nova nomeação decorrente de inviabilidade da ação ou da falta de colaboração do beneficiário 

Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados (SADT-OA) 

(1) Deliberação n.º 580/2017 (Série II), de 1 de junho / Ordem dos Advogados. - Deliberação aprovada em sessão plenária do 

Conselho Geral de 26 de maio de 2017. Diário da República. - Série II-E - N.º 120 (23-06-2017), p. 12770. 

https://dre.pt/application/conteudo/107553281 

O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão plenária de 26 de maio de 2017, deliberou, ao abrigo das disposições 

conjugadas do n.º 1, do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, e do n.º 2, do artigo 46.º do Estatuto da Ordem dos Advogados (EOA), aprovado pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, 

delegar, com efeitos imediatos, a competência conferida ao Conselho Geral, pelas alíneas a), b) e c) do n.º 2, do artigo 1.º do 

Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho (Regulamento de Organização e do Sistema do Acesso ao Direito e aos Tribunais na 

Ordem dos Advogados), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, suplemento, de 24 de junho 2008, alterado pela 

Deliberação n.º 1733/2010, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro de 2010, e alterado pela 

Deliberação n.º 1551/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série - n.º 152, de 6 de agosto de 2015, para a) proceder à 

nomeação, notificação e substituição de Advogado e Advogado Estagiário, para b) decidir das vicissitudes criadas na plataforma 

informática pelos Advogados e Advogados Estagiários, com exceção da prevista no artigo 51.º, n.º 1, alínea n) do EOA, e c) para 

recusar nova nomeação decorrente de inviabilidade da ação ou da falta de colaboração do beneficiário, nos seguintes Senhores 

Vogais do Conselho Geral:  

http://data.dre.pt/eli/resolassrep/132/2017/06/23/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107549820
https://dre.pt/application/conteudo/107553281
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1) Senhora Dra. Joana M. de Abreu;  

2) Senhor Dr. Pedro Alves Loureiro;  

3) Senhor Dr. Silva Cordeiro. 

Mais deliberou o Conselho Geral ratificar todos os atos que tenham sido praticados, desde o dia 12 de janeiro de 2017, pelo 

Senhores Vogais do Conselho Geral supra identificados, no âmbito da competência conferida ao Conselho pelas referidas alíneas a), 

b) e c) do n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho. 

1 de junho de 2017. - O Presidente do Conselho Geral, Guilherme Figueiredo. 

(2.1) Regulamento n.º 330-A/2008 (Série II), de 19 de Junho de 2008 / Ordem dos Advogados. - Regulamento de 

Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, aprovado em 

sessão plenária do conselho geral de 16 de Junho de 2008. Diário da República. - Série II - N.º 120 - 1.º Suplemento (24-06-

2008), p. 27648-(2) a 27648-(4). https://dre.pt/application/conteudo/2289659 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente Regulamento tem por objecto a definição e regulamentação das regras e procedimentos relativos à organização e 
funcionamento do sistema de acesso ao direito e aos tribunais, no âmbito das competências atribuídas à Ordem dos Advogados pela 
Portaria n.º 10/2008, de 3 de Janeiro, com a redacção que lhe foi introduzida pela Portaria n.º 210/2008, de 29 de Fevereiro. 

Artigo 19.º 

Entrada em vigor 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte o presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de Setembro de 2008. 

2 - Os artigos 3.º, 4.º, 5.º e 7.º entram em vigor no dia seguinte à publicação do presente Regulamento. 

19 de Junho de 2008. - O Presidente do Conselho Geral, António Marinho e Pinto. 

(2.2) Deliberação n.º 1733/2010 (Série II), de 14 de setembro / Ordem dos Advogados. - Deliberação do conselho geral, 

aprovada em sessão plenária de 14 de Setembro de 2010, que procede à alteração do Regulamento de Organização e 

Funcionamento do Sistema do Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, regulamento n.º 330-A/2008, de 

24 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, suplemento, n.º 120, de 24 de Junho de 2008. Diário da República. - 

Série II-E - N.º 188 (27-09-2010), p. 48413 - 48414. https://dre.pt/application/conteudo/1598112 

Artigo 1.º 

Os artigos 3.º, 5.º, 10.º passam a ter a seguinte redacção: (...). 

Artigo 2.º 

São aditados os artigos 12.º- A (Adiantamento do pagamento de despesas nas Regiões Autónomas) e 12.º-B (Reembolso de 
despesas). 

Artigo 3.º 

1 - As alterações e a nova redacção introduzidas pela presente deliberação ao Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de Junho, 
produzem efeitos a 14 de Setembro de 2010 e aplicam-se a todos os procedimentos de apoio judiciário pendentes. 

2 - O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Lisboa, 14 de Setembro de 2010. - O Presidente do Conselho Geral, António Marinho e Pinto. 

(2.3) Deliberação n.º 1551/2015 (Série II), de 23 de julho / Ordem dos Advogados. - Deliberação do Conselho Geral aprovada 

em sessão plenária de 18 de junho de 2015 que procede à alteração e republicação do Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 

de junho. Diário da República. - Série II-E - N.º 152 (06-08-2015), p. 21923 - 21928. 

https://dre.pt/application/conteudo/69955561 

O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão plenária de 18 de junho de 2015, ao abrigo do disposto nas alíneas 

h) e dd), do n.º 1, do artigo 45.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 de janeiro, conjugado 

https://dre.pt/application/conteudo/2289659
https://dre.pt/application/conteudo/1598112
https://dre.pt/application/conteudo/69955561
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com o disposto na Portaria n.º 10/2008 de 3 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 210/2008 de 29 de fevereiro, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 654/2010 de 11 de agosto, alterada pela Portaria 319/2011 de 30 de dezembro, deliberou aprovar as 

seguintes alterações ao Regulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem 

dos Advogados, Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, Suplemento, de 

24 de junho de 2008, com as alterações constantes da Deliberação n.º 1733/2010, de 27 de setembro, publicada no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro de 2010, nos seguintes termos: 

Artigo 1.º 

Alterações ao Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho 

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 12.º-A, 12.º-B e 15.º, do Regulamento de Organização e Funcionamento 

do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, Suplemento, de 24 de junho de 2008, com as alterações constantes da Deliberação n.º 

1733/2010, de 27 de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro de 2010, passam a ter a 

seguinte redação: (...). 

Artigo 2.º 

Norma revogatória 

O n.º 3, do artigo 7.º, o n.º 6, do artigo 8.º e os artigos 16.º e 17.º do Regulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de 

Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 120, Suplemento, de 24 de junho de 2008, com as alterações constantes da Deliberação n.º 1733/2010, de 

27 de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro de 2010, são revogados. 

Artigo 3.º 

Disposição final 

As alterações ao Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, entram em vigor no dia seguinte à publicação da presente 

Deliberação. 

Artigo 4.º 

Republicação 

É republicado, em anexo, que é parte integrante da presente Deliberação, o Regulamento de Organização e Funcionamento do 

Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados, Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 120, Suplemento, de 24 de junho de 2008, com as alterações constantes da Deliberação n.º 

1733/2010, de 27 de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 27 de setembro de 2010, com a redação 

introduzida pela presente Deliberação. 

23 de julho de 2015. - A Presidente do Conselho Geral, Elina Fraga. 

ANEXO 

Regulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem 

dos Advogados 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 - O presente Regulamento tem por objeto a definição e regulamentação das regras e procedimentos relativos à 

organização e funcionamento do sistema de acesso ao direito e aos tribunais, no âmbito das competências 

atribuídas à Ordem dos Advogados pela Portaria n.º 10/2008 de 3 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 210/2008 de 

29 de fevereiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 654/2010 de 11 de agosto, alterada pela Portaria n.º 

319/2011 de 30 de dezembro. 

2 - É da competência do Conselho Geral, nomeadamente: 

a) Proceder à nomeação, notificação e substituição de Advogado e Advogado Estagiário; 



Gazeta n.º 120 (23-06-2017)  

 

31 
 

b) Decidir das vicissitudes criadas na plataforma informática pelos Advogados e Advogados Estagiários, com exceção 

da prevista no Artigo 51.º n.º 1 alínea n) do EOA; 

c) Recusar nova nomeação decorrente de inviabilidade da ação ou da falta de colaboração do beneficiário. 

3 - O Conselho Geral pode delegar no Presidente do Conselho Distrital territorialmente competente em razão da 

área geográfica a que pertença o domicílio profissional do Advogado ou do Advogado Estagiário, com faculdade de 

subdelegação em algum ou alguns dos membros do Conselho Distrital, bem como, nas Delegações ou nos respetivos 

Delegados, as competências referidas no número anterior. 

4 - O Conselho Geral pode ainda delegar no Presidente da Delegação territorialmente competente em razão da área 

geográfica a que pertença o domicílio profissional do Advogado ou do Advogado Estagiário, com faculdade de 

subdelegação em algum ou alguns dos seus membros, as competências referidas no n.º 2. 

Artigo 19.º 

Entrada em vigor 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte o presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de setembro de 

2008. 

2 - Os artigos 3.º, 4.º, 5.º e 7.º entram em vigor no dia seguinte à publicação do presente Regulamento.  

(2.4) Deliberação n.º 230/2017 (Série II), de 7 de março / Ordem dos Advogados. - Deliberação aprovada em sessão plenária 

do Conselho Geral de 4 de fevereiro de 2017 - Altera o artigo 12.º-B do Regulamento de Organização e Funcionamento do 

Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados. Diário da República. - Série II-E - N.º 61 (27-03-2017), 

p. 5531. https://dre.pt/application/conteudo/106659051 

O Conselho Geral da Ordem dos Advogados, reunido em sessão plenária de 04 de fevereiro de 2017, ao abrigo do disposto nas 

alíneas h) e cc), do n.º 1, do artigo 46.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 145/2015, de 9 de setembro, 

conjugado com o disposto na Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 210/2008, de 29 de fevereiro, alterada 

e republicada pela Portaria n.º 654/2010, de 11 de agosto e alterada pela Portaria n.º 319/2011, de 30 de dezembro, deliberou, 

alterar o artigo 12.º-B do Regulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos Tribunais na Ordem 

dos Advogados, Regulamento n.º 330-A/2008, de 24 de junho, com as alterações constantes da Deliberação n.º 1733/2010, de 27 de 

setembro e da Deliberação n.º 1551/2015, de 6 de agosto, que passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 12.º-B 

[...] 

1 - O reembolso das despesas suportadas pelos Advogados que participam no sistema de acesso ao direito depende 
da apresentação de nota de despesas e da sua homologação pelo Conselho Geral. 

2 - O Advogado deve solicitar a homologação da nota de despesas, na área reservada do portal da Ordem dos 
Advogados. 

3 - A nota de despesas, assim como, os documentos que comprovam a realização das mesmas deverão ser 
remetidos em formato PDF assinados digitalmente através de certificado de assinatura eletrónica. 

4 - O disposto no número anterior não prejudica o dever de exibição dos documentos originais comprovativos das 
despesas homologadas ou por homologar, sempre que o Conselho Geral o determine. 

5 - O Conselho Geral pode delegar num ou mais Conselheiros, as competências referidas nos números anteriores.» 

7 de março de 2017. - O Presidente do Conselho Geral, Guilherme Figueiredo. 

https://dre.pt/application/conteudo/106659051
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